
COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO
E DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.425, DE 2019

Apensados: PL nº 1.831/2019, PL nº 3.901/2019, PL nº 6.132/2019, PL nº
6.288/2019, PL nº 6.418/2019, PL nº 3.555/2020, PL nº 5.625/2020, PL nº

584/2020 e PL nº 1.260/2021

Estabelece isenção dos impostos sobre
produtos  industrializados  e  importação  de
produtos  estrangeiros  aos  produtos
agropecuários  destinados  aos  pequenos
produtores rurais. 

Autor:  Deputado  NIVALDO
ALBUQUERQUE

Relator: Deputado CHRISTINO AUREO

I - RELATÓRIO

O PL nº 1.425, de 2019, do Deputado Nivaldo Albuquerque,

acrescenta o inciso XXXVIII ao art. 7º da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de

1964,  que  “dispõe  sobre  o  imposto  de  consumo  e  organiza  a  diretoria  de

rendas  internas”,  com  o  objetivo  de  isentar  do  Imposto  sobre  Produtos

Industrializados (IPI), “os equipamentos e produtos industrializados destinados

à  agricultura,  agropecuária  e  piscicultura,  quando  seus  consumidores  finais

sejam exclusivamente  os  pequenos  produtores  rurais,  compreendidos,  para

efeitos  de  isenção,  os  proprietários  ou  possuidores  de  terras  com até  150

hectares”.

De acordo com a justificação, a finalidade do projeto de lei é

retirar o peso da elevada carga tributária sobre os pequenos produtores rurais,

para estimular seu desenvolvimento e gerar benefício econômico amplo pelo

aumento da produção industrial destinada ao setor.
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Foram  apensadas  as  seguintes  proposições  ao  PL  nº

1.425/2019: PLs nº 1.831/2019; nº 3.901/2019; nº 6.132/2019; nº 3.555/2020;

nº 5.625/2020; nº 6.418/2019; nº 6.288/2019; nº 584/2020; e nº 1.260/2021.

A proposição tem regime de tramitação ordinária e está sujeita

à  apreciação  conclusiva  pelas  Comissões  de  Agricultura,  Pecuária,

Abastecimento e Desenvolvimento Rural; Finanças e Tributação (mérito e art.

54, RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 RICD). 

Não foram apresentadas emendas nesta Comissão.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O  PL  nº  1.425,  de  2019,  do  ilustre  Deputado  Nivaldo

Albuquerque,  isenta  do  Imposto  sobre  Produtos  Industrializados  (IPI)  os

equipamentos  e  produtos  industrializados  destinados  à  agricultura,

agropecuária  e  piscicultura,  quando  seus  consumidores  finais  sejam

exclusivamente pequenos proprietários rurais com área de até 150 (cento e

cinquenta) hectares. 

À proposição principal foram apensados os PLs nº 1.831/2019;

nº  3.901/2019  ;   nº  6.132/2019,   nº  3.555/2020,   nº  5.625/2020  ;   nº

6.418/2019 ;  nº 6.288/2019 ;  nº 584/2020; e  nº 1.260/2021.

O PL nº 1.831, de 2019, do nobre Deputado Severino Pessoa,

isenta  do  IPI  as  máquinas,  equipamentos,  colheitadeiras,  tratores,  vacinas,

fertilizantes,  defensivos  e  outros  insumos  agropecuários  adquiridos  por

agricultores familiares. 

O  PL  nº  3.901,  de  2019,  do  digníssimo  Deputado  Fausto

Pinato, reduz a zero as alíquotas dos  Programas de Integração Social  e de

Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e da  Contribuição

para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre a venda de

máquinas e equipamentos a agricultores familiares. 
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Do mesmo autor,  o  PL nº  5.625,  de 2020,  isenta do IPI  os

veículos com tração nas quatro rodas (tração 4x4) para uso fora de estrada

adquiridos por pessoa física residente na área rural há pelo menos dois anos.

O PL nº 6.132, de 2019, do ilustre Deputado José Guimarães,

estabelece a isenção do IPI e do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF)

nas aquisições e financiamentos de motocicletas de até 160 (cento e sessenta)

cilindradas por agricultor familiar. 

Por sua vez, o PL nº 6.418, de 2019, do nobre Deputado Luiz

Nishimori,  propõe isentar de PIS/Pasep e Cofins as receitas decorrentes de

venda no mercado interno de preparações utilizadas na alimentação de peixes,

crustáceos, moluscos e outros invertebrados aquáticos vivos.

Já o PL nº 6.288, de 2019, do digníssimo Deputado Marreca

Filho, altera a Lei nº 11.326, de 2006, para isentar da Cofins e PIS/Pasep as

vendas de produtos do agricultor ou empreendedor familiar rural. 

De mesma autoria,  o  PL nº  3.555,  de  2020,  altera  a Lei  nº

8.929,  de  24  de  fevereiro  de  1995,  para  incluir  os  produtores  rurais  que

exerçam  a  atividade  há  no  mínimo  cinco  anos  no  rol  de  beneficiários  da

isenção do IPI na aquisição de automóveis.

O  PL  nº  584,  de  2020,  do  ilustre  Deputado  Marcelo  Brum,

altera a redação das Leis nº 10.336, de 2001, nº 10.485, de 2002, e nº 10.925,

de 2004, para desonerar da Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins e da

CIDE-Combustíveis  o  óleo  diesel  ou  biodiesel  utilizados  na  produção  e  no

transporte de produtos agropecuários produzidos pela agricultura familiar.

Por fim, o PL nº 1.260, de 2021, do nobre Deputado Adriano do

Baldy, isenta do IPI maquinários, aparelhos, instrumentos e acessórios de uso

na produção agrícola quando adquiridos por pequeno produtor rural com área

não superior a 100 (cem) hectares.

Sob o ponto de vista desta Comissão, entendemos que todas

as  referidas  proposições  são  meritórias  e  revestidas  de  boas  intenções,

entretanto, nenhuma delas está acompanhada do cálculo de impacto financeiro

que a adoção de tais medidas acarretaria e nem indicam uma possível fonte de

custeio que as viabilize. Com isso, não é equivocado o raciocínio de que, para *C
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a implantação das medidas aqui propostas, seria necessário um incremento

nas receitas pelo aumento da arrecadação.  Isso se traduz em aumento da

carga tributária em outras áreas, podendo afetar até mesmo o próprio público-

alvo  dessas  isenções,  o  que  faria  a  efetividade  dos  projetos  de  lei  hora

analisados cair por terra.

Ademais,  o atual  momento pós-pandêmico inviabiliza que se

ponha em prática uma política de isenção tributária,  mesmo se tratando da

mais  nobre  das  causas,  como  é  o  caso.  No  biênio  2020/2021  o  Governo

Federal lançou mão de medidas extremas visando socorrer financeiramente os

sistemas de saúde de todo o país, fortemente impactado pelo vírus da Covid-

19 e suas consequências diretas e indiretas para a economia do Brasil e do

mundo.

Pelo exposto, nosso voto é pela rejeição do PL nº 1.425, de

2019, e de todos os seus apensados.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado CHRISTINO AUREO

Relator
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